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CONTRATO Nº 097/2021 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021/PMB 

 
Pelo  presente  instrumento  de  contrato  e  na  melhor  forma  de  direito,  de  um lado  como  
contratante  a  Prefeitura  Municipal  de  Brejetuba,  com  sede  na Avenida    Ângelo    Uliana,    
Bairro    Uliana,    Brejetuba/ES,    CEP:    29.630-00, inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  
01.612.674/0001-00,  neste  ato  representado  pelo prefeito,    Senhor    João    do    Carmo    
Dias,    brasileiro,    casado,    inscrito    no CPF/MF  sob  o  n.º  478.319.017-87,  portador  da  
Carteira  de  Identidade  n.º 575.860  SPTC/ES,  residente  e  domiciliado  no  Córrego  do  
Café,  Zona  Rural, Brejetuba/ES,    CEP:    29630-000,    e    por    outro    lado    como    
contratada    a empresa  MONTE AZUL SERVIÇOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP,  
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  23.112.157/0001-04, com   sede   na Av. Ignácio Lamas, 172 – 
Bairro da Grama – Afonso Claudio(ES),   CEP: 29.600-000 neste ato representado pelo 
senhor, Lucas Silva Zorzal, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 052.437.147-47,    
portador    da    Carteira    de    Identidade    nº 1.106.609 – SSP/ES, considerando o que 
consta dos autos do Processo n.º 067/2021, e com fulcro   nas   Leis   n.º   8.666/93   e   
10.520/02   e   suas   alterações   posteriores, resolvem de comum acordo celebrar este 
CONTRATO, que reger-se-á pelas seguintes Cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – A presente licitação tem como objeto o Registro de preços para fornecimento e 
aplicação de massa asfáltica tipo CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) inclusive o 
fornecimento de material, transporte, equipamentos, ferramentas, mão de obra e todos os 
demais insumos necessários para execução da pavimentação. 
 
1.1.1 - Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente. 
A        mistura        será        aplicada        sobre        a        superfície imprimada e/ou pintada, 
de   tal   maneira   que, após   a   compressão, produza   um   pavimento flexível.    
O         concreto         betuminoso         poderá         ser         empregado   como revestimento, 
base, regularização ou reforço do pavimento. 
1.1.2 - Transporte do Concreto Betuminoso.   
O       concreto       betuminoso produzido      deverá      ser transportado, da usina ao ponto de 
aplicação, em caminhões basculantes apropriados.  Quando       necessário, para       que       a 
mistura     seja     colocada     na     pista     à     temperatura     especificada, cada 
carregamento   deverá   ser   coberto   com   lona, com   tamanho   suficiente   para proteger 
todo o material. 
1.1.3   -   Caminhões    para    Transporte    da    Mistura.    
Os   caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto betuminoso, deverá ter 
caçambas metálicas   robustas, limpas   e   lisas, ligeiramente   lubrificadas   com   água   e 
sabão, óleo cru fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência   da   
mistura   às   chapas   da   báscula.   A   utilização   de   produtos susceptíveis de dissolver o 
ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina, etc.) não serão permitidos. 
1.1.4     -     Equipamento     para     Espalhamento.      
Para     espalhamento     e acabamento, serão  utilizadas   pavimentadoras   automotrizes 
(acabadoras), capazes    de    espalhar    e    conformar    a    mistura    no    alinhamento, 
cotas    e abaulamento    requeridos.    As    acabadoras    deverão    ser    equipadas    com 
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parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas.  Deverão possuir 
dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente   e   para   trás.   
Serão   equipadas   com   alisadores   e   dispositivos   para aquecimento dos mesmos, com 
controle de temperatura, para colocação da mistura sem irregularidades.  Caso ocorram 
irregularidades na superfície da camada, as    correções    serão    feitas    pela    adição    
manual    de    concreto betuminoso, sendo esse   espalhamento executado por meio de 
ancinhos e rodos metálicos. 
1.1.5   –   Imediatamente   após   a   distribuição   do   concreto   betuminoso, será iniciado o 
processo de rolagem para compressão.  A temperatura de rolagem deverá ser a mais elevada 
que a mistura betuminosa possa suportar, sendo esta temperatura fixada experimentalmente 
para cada caso. 
1.1.6   -   Abertura   ao   Trânsito.   Os   revestimentos   concluídos   deverão   ser mantidos 
sem trânsito até o seu completo resfriamento.  Quaisquer danos decorrentes   da   abertura   
ao   trânsito   sem   a   devida   autorização   serão   de inteira responsabilidade da 
Contratada. 

 
1.2 - Descrição dos produtos/serviços 

 

ITEM UNID. QTE DESCRIÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 TON 3.500 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO 
DE MASSA ASFÁLTICA TIPO 
CBUQ (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE) INCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, 
FERRAMENTAS, MÃO DE OBRA 
E TODOS OS DEMAIS INSUMOS 
NECESSÁRIOS PARA 
EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO. 

582,00 2.037.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 – O valor global a ser pago do CONTRATO é de R$ 2.037.000,00 (dois milhões e trinta 
e sete mil reais) mediante as notas   atestadas   pela   Secretaria   de   Obras e Serviços 
Urbanos pertencente   a   esta Municipalidade. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO 
3.1    –    Os    preços    do    objeto    deste    CONTRATO    manter-se-ão    fixos    e 
irreajustáveis durante 12 (doze) meses após sua assinatura. 

 
3.2 – Em atenção à determinação da Lei Federal nº 10.192/2001 no § 1º do Art.   2º, será   
nula   de   pleno   direito   qualquer   estipulação   de   reajuste   ou correção monetária de 
periodicidade inferior a um ano. 
3.2.1  -  Assim  sendo  o  valor  ofertado  para  o  fornecimento  deverá  ser  fixo  e 
irreajustável,  durante  os  12  (doze)  primeiros  meses  e  a  revisão  contratual  se dará  a  
partir  do  13°  mês  de  vigência  contratual,  sendo  que  seu  valor  será recomposto,  
alcançando  a  data  de  assinatura  do  contrato  e  aplicando-se  o IPCA  ou  outro  índice  
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que  venha  a  substituí-lo,  de  comum  acordo  entre  as partes,   acumulado   no   período,   
sem   prejuízo   da   aplicação   da   cláusula   de equilíbrio econômico-financeiro. 
3.2.2   -   O   IPCA   é   um   índice   criado   para   medir   a   variação   de   preços   do 
mercado para o consumidor final, e representa o índice oficial da inflação no Brasil.  IPCA 
significa Índice de Preços ao Consumidor e é medido mês a mês pelo IBGE. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1 – O prazo de duração do presente CONTRATO será de 12 (doze) meses tendo início a 
partir da assinatura deste instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1   –   As   despesas   oriundas   do   presente   processo   correrão   por   conta   de 
dotação       orçamentária       disponibilizada       oportunamente       quando       da 
Contratação do licitante vencedor do Registro de Preços: 

Dotação 
orçamentária 

Elemento 
de 

despesa 

Ficha Proj. Origem Prot. 
N° 

Ativ. 

03.007 33.90.39 336 2016 Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos 

1849/2021 2021 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 – Para a execução do objeto do CONTRATO, obriga-se a CONTRATADA a: 
a)   Realizar a prestação dos serviços de acordo com a solicitação da secretaria; 
b)   Garantir a qualidade dos serviços, bem como garantia dos mesmos.  
c)   Emitir ARTs. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 – Os pagamentos serão efetuados posteriores a apresentação das Notas Fiscais   
assinadas   pela   Secretaria   de   Obras e Serviços Urbanos, pertencente   a   esta 
Municipalidade, juntamente com cópia dos documentos abaixo relacionados, que não estejam 
com prazo de validade vencido, na data do pagamento: 

 
a)    Prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS; 
b)    Prova   de   regularidade (certidão) com   o   FGTS (Fundo   de   Garantia   do Tempo de 
Serviço); 
c)    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante; 
d)    Prova de regularidade com a Fazenda do Município sede da licitante; 
e)    Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Brejetuba/ES; 
f) Prova   de   inexistência   de   débitos   inadimplidos   perante   a   Justiça   do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título    VII-A    da    
Consolidação    das    Leis    do    Trabalho, aprovada    pelo Decreto-Lei   n°   5.452,   de   1°   
de   maio   de   1943, em   atendimento   a   Lei 12.440/11, através de certidões expedidas 
pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO ATESTADO DE EXECUÇÃO 
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8.1 – O fornecimento do objeto deste CONTRATO será atestado pela CONTRATANTE, 
através do fiscal Sr: Jucélio dos Santos Virgínio CPF nº 022.935.297-97, pertencente a esta 
Municipalidade. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS 
9.1 – A CONTRATANTE poderá nos casos de rescisão por inexecução deste CONTRATO 
aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado 
deste Instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 – Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE aplicará a 
CONTRATADA, sem prejuízo das multas previstas na Cláusula anterior, as seguintes 
sanções: 

 
I - Advertência; 
II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
III     -     declaração     de     inidoneidade     para     licitar     ou     contratar     com     a 
Administração Pública Municipal; 
IV - As sanções previstas nos incisos I e III, desta Cláusula, também serão aplicadas            à 
CONTRATADA que, em razão de contrato regido pela Lei n.º 8.666/93, tenha: 
a)  sofrida condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticados atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c)  demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública 
Municipal em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 – O presente CONTRATO será rescindido se durante sua execução for observado 
qualquer dos seguintes motivos: 

 
I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusula contratual; 
II - A lentidão ou atraso injustificado na prestação dos serviços, levando a CONTRATANTE a 
comprovar a impossibilidade da CONTRATADA de cumprir os prazos estipulados; 
III   -   a   paralisação   dos   serviços/fornecimento   sem   justa   causa   e   prévia 
comunicação à CONTRATANTE; 
IV - A subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a associação 
deste CONTRATO com outrem, como também a fusão, cisão ou incorporação; 
V - O desatendimento das determinações regulares do servidor designado para o 
acompanhamento e fiscalização da sua execução; 
VI - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
VII - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
VIII   -   a   dissolução   da   sociedade, a   alteração   social   ou   a   modificação   da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do CONTRATO; 
IX - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Comissão Permanente de Licitação; 
X   -   A   supressão, pela   CONTRATANTE, do   objeto   contratado, acarretando 
modificações no valor inicial do CONTRATO além de 25% (vinte e cinco por cento); 
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XI - a suspensão de sua execução, por ordem escrita, por prazo superior a 30 (trinta) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento de indenização, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 
até que seja normalizada a situação; 
XII - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos pelos serviços prestados, salvo   
em   caso   de   calamidade   pública, grave   perturbação   da ordem interna ou guerra, 
assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão até que seja normalizada a 
situação; 
XIII    -    a    ocorrência    de    caso    fortuito    ou    de    força    maior, regularmente 
comprovado, impeditivo da execução do CONTRATO. 
§ 1º - A rescisão motivada nos dispositivos dos incisos I a VIII, não dá direito à   
CONTRATADA   de   qualquer   indenização   ou   ressarcimento   de   prejuízo alegado. 
§   2º   -   Os   casos   de rescisão   contratual   serão   formalmente   motivados   nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§   3º   -   O   CONTRATO   poderá   ser   rescindido   por   acordo   entre   as   partes, 
independente   de   interpelação   judicial   ou   extrajudicial, mediante   simples aviso escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
§ 4º - O CONTRATO poderá ainda, ser rescindida antes do prazo constante na   Cláusula   
quarta   deste   instrumento, sem   qualquer   tipo   de   penalidade, mediante aviso da 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1   –   Fica   eleito   o   Foro   da   Comarca de   Conceição   do   Castelo/ES, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou contestações oriundas direta ou indiretamente deste   Instrumento, 
renunciando-se   expressamente   a   qualquer   outro, por mais privilegiado que seja. 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 

 
Prefeitura Municipal de Brejetuba, 26 de outubro de 2021. 

 
 
 
.............................................     ............................................. 
Levi Marques de Souza                                       Monte Azul Serv.Ind.Com. Eireli EPP 
Prefeito Municipal                                       Contratada 

Contratante                                            
 
VISTO: 

Observando a legalidade do presente, de acordo com as cláusulas acima. 
Assessoria Jurídica. 

 
 
TESTEMUNHAS: 1- _________________________________________________ 
 
   2- _________________________________________________ 
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